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PROJETO DE LEI Nº 14079/2017

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Dispõe sobre o Passe Livre do Estudante.

Art. 1.º O Passe Livre do Estudante é um benefício aos estudantes do Município de
Maringá e será concedido aos alunos matriculados em instituições escolares do ensino fundamental,
médio ou superior, das redes pública ou privada, que residam a uma distância mínima de 1.000m (mil
metros) da instituição escolar, seguindo o traçado das vias públicas, como forma de garantia do acesso à
educação.

Parágrafo único. A distância referida no caput deste artigo será dispensada quando o
deslocamento do aluno até  o estabelecimento de  ensino oferecer riscos decorrentes da travessia  de
contornos viários ou logradouros públicos com tráfego intenso de veículos.

Art. 2.º Para fazer face às despesas decorrentes da execução desta Lei, o Chefe do
Poder Executivo utilizará a dotação orçamentária específica correspondente à manutenção do passe do
estudante.

Art. 3.º O Chefe do Poder Executivo readequará o Regulamento do Passe Livre do
Estudante de acordo com os termos desta Lei, no prazo de 30 (trinta) dias, contado de sua publicação.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 27 de janeiro de 2017.

BELINO BRAVIN FILHO
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por Belino Bravin Filho, Vereador, em 01/02/2017, às
15:07, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0039878 e o código CRC A55123F9.
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